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Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de
bandas e artastas mueicais, por intermédio de seus respectivos
empresários ou Íepreaêntantes legais, para realização de apÍêsentações
aÉísücas durante a Semana da Cultura, promovida pela Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Santo Antonônio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no í01 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especiÍicada possui
adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133D1 , e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do An. 72, Vlll, com a utilizaçáo de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 Maio de 2026
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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio do6 Lopeg

TERTIO DE RATTFICAçÃO

\-/ O Ordenador de Despesas da(o) SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas
atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o rito
processual da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, ê considerando o que consta do processo
administrativo que trata da contratação da empresa GUERRA EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, com o valor total de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), RENARA SANTOS PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, com o valor total de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Rêais), SD PRODUCOES E
EVENTOS LTDA, com o valor total de R$ 500.000,00(Quinhentos Mil Reais)., vem RATIFICAR a
declaração de inexigibilidade de licitaÉo, por meio de credenciamento, destinado à contrataçáo da
referida empresa, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 18 dE MAiO dE2026
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SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA
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